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Pereira. Apelante: Bruno Rafael Rodrigues Bastos. Advogado: Jefferson Rodrigues dos Santos (OAB: 11184/CE). Apelado: 
Bradesco Vida e Previdência S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO

6 - 0184857-88.2013.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Ângelo Wagner Pontes 
de Paula. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). Agravado: Banco Volkswagen S/A. Advogada: Manuela Motta 
Moura da Fonte (OAB: 20397/PE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

7 - 0161682-94.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Ana dos Santos Fernandes de 
Lima. Advogada: Maria Claudia Sousa da Silva (OAB: 29550/CE). Apelado: Freire Log Ltda. Apelado: Freire Armazenagem e 
Transporte de Carga Ltda-ME. Advogado: Eudes Thiago Santos Jales Rodrigues (OAB: 23863/CE). Advogado: Ruy Marques 
Barbosa Filho (OAB: 22100/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

8 - 0628727-77.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza. Agravante: Jean Carlos Pereira Torres Lima. 
Advogado: Francisco Weber Uchôa Melo (OAB: 4457/CE). Agravada: Maria Aline Duarte Ribeiro. Agravado: R. Amaral, Huland, 
Castro Alves, Linhares & Barros Leal Advogados. Advogado: Adriano Silva Huland (OAB: 17038/CE). Advogado: Raul Amaral 
Júnior (OAB: 13371/CE). Advogado: Laerte Meyer de Castro Alves (OAB: 16119/CE). Advogado: Francisco Alexandre dos 
Santos Linhares (OAB: 15361/CE). Advogado: Drauzio Barros Leal Neto (OAB: 18138/CE). Advogado: Ted Luiz Rocha Pontes 
(OAB: 26581/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

9 - 0635140-09.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Construtora Souza Reis 
Ltda - Em Recuperação Judicial. Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Agravado: Bradesco Administradora de 
Consórcios Ltda. Advogado: Pedro Roberto Romão (OAB: 209551/SP). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

10 - 0635833-90.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Elevadores Atlas 
Schindler Ltda.. Advogado: André Gustavo Salvador Kauffman (OAB: 126991/RJ). Agravado: Condomínio Edifício Orquídea e 
Tulipa. Advogada: Marcelle Araujo Miranda (OAB: 22327/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

11 - 0050840-84.2020.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara. Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Zuleide Américo da Silva. Advogado: Rokylane 
Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

12 - 0140878-03.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Valdir Júnior Rodrigues Silveira. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcisio Reboucas 
Porto Junior (OAB: 7216/CE). Advogado: Daniel de Pontes Alves (OAB: 27871/CE). Advogado: Magno Cesar Praça (OAB: 
17601/CE). Advogado: Walmar Carvalho Costa (OAB: 6210/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

13 - 0621130-23.2021.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Agravante: AMIL - Assistência 
Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Agravado: Benjamin da Silva Alcântara. 
Repr. Legal: Sayara de Fátima da Silva Pereira. Advogada: Loiany Sá Pinheiro de Oliveira (OAB: 30296/CE). Advogado: 
Francisco Mailson de Oliveira Silva (OAB: 26527/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

14 - 0165787-80.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Banco Honda S/A. Advogado: Márcio 
Santana Batista (OAB: 43948A/CE). Apelado: Rodrigo Ribeiro da Silva. Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Total de processos a julgar: 14

Fortaleza, 6 de julho de 2021.

LIA KARAM SOARES

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara de Direito Privado

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 18/2021 - SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 02(dois) do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um (2021), por videoconferência, às 8:30 horas, teve lugar a 18ª Reunião Ordinária de 2021, ocasião em que, o eminente 
Desembargador FRANCISCO GOMES DE MOURA-PRESIDENTE, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n° 
17/2021, da Segunda Câmara de Direito Privado, de 26.05.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: 
FRANCISCO GOMES DE MOURA-PRESIDENTE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. Ausente por motivo de tratamento de saúde a Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. A 
Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela Dra. ANGELA MARIA GOIS DO AMARAL LEITE ALBUQUERQUE e a 
Defensoria Pública fez-se representar pela Dra. ANA TEREZA BONIS CRUZ. Sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA 
CILENE TEIXEIRA – JULGAMENTOS: 01- APELAÇÃO Nº 0049287-95.2014.8.06.0163 Apelante: LUIS ALVES DE SOUSA 
Apelado: ESPÓLIO DE FRANCISCO JÚLIO FILIZOLA. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da 
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palavra para declinar da sustentação oral a Dra. Juliana Lima, OAB/Ce 36.117. Após a manifestação da Ilustríssima advogada, 
o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente Relator”. 02– APELAÇÃO Nº 0847329-
42.2014.8.06.0001 Apelante: JORGE EDUARDO RUSSO Apelado: CONSTRUTORA HÁBIL LTDA. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Constatada a ausência, para realizar da sustentação oral do Dr. Flávio Jacinto, OAB/Ce 6.416, o eminente Relator/Câmara, 
apresentou o seguinte voto:  Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 03– APELAÇÃO CÍVEL 0009754-07.2016.8.06.0084 
APELANTE: MARIA ALVES DA SILVA APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Dispensada a leitura do 
Relatório, fez uso da palavra para declinar da sustentação oral o Dr. Fábio Caíres, OAB/SP 124.809. Após a manifestação do 
Ilustríssimo advogado, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto:  Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 04- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0033006-12.2007.8.06.0001/50002 Embargante: 
CARLOS PEREIRA DE SOUZA Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 05- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0121643-50.2018.8.06.0001/50000 Embargante: BANCO 
ITAÚ CONSIGNADO S/A Embargada: JACINTA ALVES DE SOUZA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 06- EMBARGOS DECLARAÇÃO Nº0176147-40.2017.8.06.0001/5000 Embargante: SUPERMERCADO COMETA 
LTDA Embargada: MARIA DE FÁTIMA LIMA MONTE. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA.  Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
07- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0505932-81.2011.8.06.0001/50000 Embargante: BANCO DO BRASIL S/A Embargado: 
KLENYO LOPES COÊLHO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 08–  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0011480-50.2017.8.06.0126/50000 Embargante: ANTÔNIO DUARTE Embargado: BANCO MERCANTIL DO 
BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e FRANCISCO GOMES DE MOURA.  Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 09– APELAÇÃO Nº0208150-
87.2013.8.06.0001 Apelante: MANACÁ RESTAURANTE E BAR LTDA Apelado: SK ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA. - ME. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 10- APELAÇÃO Nº 0159704-
77.2018.8.06.0001 Apelante: BANCO BRADESCO S/A Apelado: JOSÉ ALBUQUERQUE DE SOUSA. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 11– APELAÇÃO Nº 0180973-80.2015.8.06.0001 Apelante: IZAEL SILVA MACENA 
Apelado: BANCO PAN S/A.   Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 12– APELAÇÃO Nº 0153612-
83.2018.8.06.0001 Apelante: MP TRANSPORTES E TURISMO LTDA Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE 
MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator” 13– APELAÇÃO Nº 0181711-63.2018.8.06.0001 Apte/Apdo: OMINT SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer 

dos recursos, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 14- APELAÇÃO Nº 0050063-
88.2020.8.06.0162 Apelante: BANCO BRADESCO S/A Apelado: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 15– APELAÇÃO Nº 0005501-35.2016.8.06.0032 Apelante: BV FINANCEIRA S/A - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Apelado: RAIMUNDO FRANCISCO NUNES. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
– Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator” 16- APELAÇÃO Nº 0005040-05.2017.8.06.0040 Apelante: SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: FRANCISCO GLAUBERIO ALENCAR ROGERIO. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE 
MOURA.  Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 17– APELAÇÃO Nº 0005116-88.2015.8.06.0140 Apelante: ANTONIO 
CHARLES LOBO DE HOLANDA Apelado: GEO CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA.  Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 18- APELAÇÃO Nº 0005134-90.2016.8.06.0135 Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NUNES. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 19– APELAÇÃO Nº 0003886-44.2015.8.06.0032 Apelante: MACIEL CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGENS LTDA Apelado: FRANCISCO JARBAS BARROSO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. – Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 
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voto do eminente Relator” 20- APELAÇÃO Nº 0124947-91.2017.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO EVERARDO DE OLIVEIRA 
BARROSO Apelado: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA.  Síntese do julgamento: 
“A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 21– 
APELAÇÃO Nº 0260587-61.2020.8.06.0001 Apelante: ANTÔNIO JÚNIOR DO NASCIMENTO LUCENA Apelado: BANCO 
VOLKSWAGEN S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 22- APELAÇÃO Nº 0187482-
56.2017.8.06.0001 Apte/Apdo: BIONORDESTE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA ME Apte/Apdo: BANCO DO BRASIL S/A. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. – Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 23- APELAÇÃO Nº 0190579-
64.2017.8.06.0001 Apelante: ANTONIO MARCOS DE SOUZA CAMPOS Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 24- APELAÇÃO Nº 
0200173-97.2020.8.06.0001 Apelante: ALISSON BARROSO CELEDONIO Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE 
MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 25- APELAÇÃO Nº 0130634-78.2019.8.06.0001 Apelante: 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: FRANCISCO EVERTON DE SOUZA FROTA. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 26- APELAÇÃO Nº 0228369-77.2020.8.06.0001 
Apelante: BANCO PAN S/A Apelada: ELIANA GONDIM SAMPAIO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA.   Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator”. 27– APELAÇÃO Nº 0204094-64.2020.8.06.0001 Apelante: VALDENIRA BEZERRA DA SILVA Apelado: BANCO 
VOTORANTIM S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 28- APELAÇÃO Nº 0050327-
92.2020.8.06.0037 Apelante: BANCO BRADESCO S/A Apelado: RICARDO FRANCISCO CHAVES. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator” 29– APELAÇÃO Nº 0009664-96.2016.8.06.0084 Apelante: ANTÔNIO BALBINO 
MIGUEL Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 30- APELAÇÃO Nº 0182556-61.2019.8.06.0001 Apelante: CLÁUDIA MARIA MIRANDA DA SILVEIRA Apelado: 
IMOBILIARIA JOSÉ CARNEIRO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 31- APELAÇÃO 
Nº 0141586-58.2015.8.06.0001 Apelante: CONSÓRCIO CPM NOVO FORTALEZA Apelado: GERADORA ALUGUEL DE 
MÁQUINAS S.A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 32– APELAÇÃO Nº 0009815-
79.2014.8.06.0101 Apelante: L. H. SOUSA FERREIRA - ME Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES 
DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 33- APELAÇÃO Nº 0000991-53.2017.8.06.0190 Apelante: MARIA 
DAS DORES MARTINS Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

34– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0455386-22.2011.8.06.0001/50001 Embargante: BANCO HSBC BRASIL S/A 
Embargada: MARIA EDNÚZIA MAGALHÃES CLEMENTE. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 35- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0120188-84.2017.8.06.0001/50000 Embargante: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
Embargado: REGINALDO NOBRE RABELO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

36- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0175693-26.2018.8.06.0001/50000 Embargante: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A 
Embargada: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA DO NASCIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 37- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0158186-23.2016.8.06.0001/50000 Embargante: UNIMED DO CEARÁ - 
FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA Embargada: CRISTIANE 
OLIVEIRA MONTENEGRO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 38- AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0636846-27.2020.8.06.0000 Agravante: J. R. S. Agravado: R. DA S. C. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial 

provimento na parte conhecida, nos termos do voto do eminente Relator” 39– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639282-
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56.2020.8.06.0000 Agravante: A. L. R. DE C. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Srs. 
Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 40- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621361-50.2021.8.06.0000 
Agravante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA Agravado: DOMINGOS SOUSA SOARES.  
Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 41– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624676-
86.2021.8.06.0000 Agravante: ÉPOCA ENGENHARIA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA Agravado: FERNANDO ANTÔNIO 
BARRETO MACHADO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 42- APELAÇÃO Nº 0002790-
55.2009.8.06.0112 Apelante: VEREDA COMÉRCIO DISTRIBUIDOR DE VEÍCULOS E MÁQUINAS-LTDA Apelada: DIONEIDE 
ALVES ROMÃO NOGUEIRA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 43- APELAÇÃO Nº 0133671-
16.2019.8.06.0001 Apelante: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 44– APELAÇÃO Nº 0165072-33.2019. 8.06.0001 Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: ANDREW HENRIQUE MENDES.  Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 45- APELAÇÃO Nº 0003342-66.2014.8.06.0040 Apelante: ESPÓLIO DE JOSE WILSON 
RODRIGUES DE SOUSA Apelada: SEBASTIANA GONÇALVES DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 46– APELAÇÃO Nº 0104329-57.2019.8.06.0001 Apelante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE 
COOPERATIVA MÉDICA LTDA Apelado: VANDERSON SERPA CAVALCANTE. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 47- APELAÇÃO Nº 0050562-96.2020.8.06.0154 Apelante: M. B. P. C. R. P. M. A. P. Apelado: C. M. 
B. C. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 48– APELAÇÃO Nº 0053251-50.2017.8.06.0112 Apelante: R. 
R. T. Apelada: R. M. B. A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 49- APELAÇÃO Nº 0000398-
69.2007.8.06.0062 Apelante: KEVEN DA SILVA SANTOS repr. legal IRENE SARAIVA DA SILVA Apelado: TARCÍSIO MARTINS 
DE ALMEIDA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 50– APELAÇÃO Nº 0126480-22.2016.8.06.0001 
Apte/Apdo: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES SÃO FRANCISCO Apte/Apdo: LUIZ RODRIGUES 
RABELO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos, para dar provimento ao apelo da Indústria e negar provimento ao apelo de Luiz Rodrigues, nos termos do voto 

do eminente Relator” 51- APELAÇÃO Nº 0466616-95.2010.8.06.0001 Apelante: TERESA CLÁUDIA RODRIGUES FILIZOLA 
Apelado: FRANKIA VIRTUAL CONSULTORIA E FRANCHISING LTDA - EPP. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 52– APELAÇÃO Nº 0003371-78.2010.8.06.0001 Apelante: SARA IONARA MORAIS LEITE Apelado: 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 53- 

APELAÇÃO Nº 0133822-79.2019.8.06.0001 Apelante: FRANCIVALDO ALVES VIEIRA Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 54– APELAÇÃO Nº 
0148652-21.2017.8.06.0001 Apte/Apdo: AMILTON QUEIROZ DE FARIAS Apte/Apdo: SPE LOTE 01 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 55- APELAÇÃO Nº 
0158376-49.2017.8.06.0001 Apelante: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE Apelado: NAVEGANTES 
PRAIA HOTAL EIRELI ME. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 56– APELAÇÃO Nº 0143095-
82.2019.8.06.0001 Apelante: SUZIR BRITO NOBRE Apelado: NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 57– APELAÇÃO Nº 0050228-39.2020. 8.06.0097 Apelante: MARIA NATALIA MAGALHÃES 
FERNANDES Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
58- APELAÇÃO Nº 0077036-06.2005.8.06.0001 Apelante: DEL MONT FRESH PRODUCE BRASIL LTDA (DEL MONTE) Apelado: 
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CARBOMIL QUÍMICA S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 59– APELAÇÃO Nº 0899701-
65.2014.8.06.0001 Apelante: UNIÃO FACTORING FORMENTO LTDA Apelado: ITAÚ UNIBANCO S/A. Julgadores: Srs. Deses. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
– Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator” 60- APELAÇÃO Nº 0000064-58.2018.8.06.0059 Apelante: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL Apelado: JOÃO EUDES PEREIRA DE SOUSA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 61– APELAÇÃO Nº 0009462-45.2012.8.06.0154 Apelante: FATIMA DE ALMEIDA BARROZO 
Apelado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. - Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 62- APELAÇÃO Nº 0129431-52.2017.8.06.0001 Apelante: CEARÁ LOTEAMENTO LTDA Apelada: SAMIA RAFAELE 
SOUSA GOMES. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. – Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 63- APELAÇÃO Nº 0010367-
81.2016.8.06.0163 Apelante: LUIZA ISAIAS DE MEDEIROS Apelado: BANCO BMG S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 64- APELAÇÃO Nº 0766810-71.2000.8.06.0001 Apelante: MARIA DO CARMO DE SOUSA SANTOS 
Apelado: JOÃO BATISTA MELO LIMA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 65- 

APELAÇÃO Nº 0010408-62.2016.8.06.0126 Apelante: ANTONIO GONÇALVES IRMÃO Apelado: BV FINANCEIRA S/A - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

66- APELAÇÃO Nº 0010770-56.2018.8.06.0203 Apte/Apdo: BANCO BMG S/A Apte/Apdo: JOSÉ PEREIRA NUNES. Julgadores: 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para negar 

provimento ao apelo do Banco e dar parcial provimento ao apelo de José, nos termos do voto do eminente Relator”. 67– 
APELAÇÃO Nº 0165433-89.2015.8.06.0001 Apelante: JOÃO ANTONIO DE SOUSA FILHO Apelada: VERA LÚCIA ANDRADE 
DE LIMA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 68– APELAÇÃO Nº 0051350-65.2012. 
8.06.0001 Apelante: BANCO PAN S/A Apelada: ERIVÂNIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 69- APELAÇÃO Nº 0004594-60.2015.8.06.0108 Apelante: MARIA INEIDE DE ARAÚJO Apelado: 
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 70– AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0631606-57.2020.8.06.0000 AGRAVANTE: AGUABRAZ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA AGRAVADO: BRASFILTER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou 

em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 71- EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0385213-07.2010.8.06.0001/50000 Embargante: CONAPP COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
Embargada: FRANCISCA DANIELE ALVES DE OLIVEIRA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

72– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0102462-34.2016.8.06.0001/50000 Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Embargado: ARTEMIRO CASTRO DE OLIVEIRA. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 73- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0183419-51.2018.8.06.0001/50000 Embargante: 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Embargado: FRANCISCO AURY SOUSA MAGALHÃES. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 74– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010997-
35.2011.8.06.0092/50000 Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Embargado: 
JOSÉ CLEILSON VIEIRA DE MACEDO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 75- AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0620618-74.2020.8.06.0000 Agravante: AJ CAVALCANTE LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA ME Agravado: 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.  Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 76- APELAÇÃO Nº 0000084-59.2018.8.06.0088 Apelante: MARIA ILENE FREIRE DE MORAES Apelado: LIBERTY 
SEGUROS S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 77– APELAÇÃO Nº 0037648-
92.2012.8.06.0117 Apelante: MANOEL DA SILVA MOREIRA Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
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INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 78- APELAÇÃO Nº 0034399-
70.2011.8.06.0117 Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Apelada: DEBORA FERRERIRA DE SOUZA. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 79- APELAÇÃO Nº 0002140-48.2018.8.06.0029 Apelante: 
MARIA UCHOA DE LIMA Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES 
DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 80– APELAÇÃO Nº0035359-21.2014.8.06.0117 Apelante: FRANCISCO ROMÁRIO GOMES 
OLIVEIRA Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 81- APELAÇÃO Nº 0010921-68.2014.8.06.0136 Apelante: MARIA PEREIRA DA SILVA Apelado: 
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 82– APELAÇÃO Nº 0005824-
85.2013.8.06.0051 Apelante: TNL PCS S/A Apelado: LEMOS E SOUSA LTDA ME. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES 
DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 83- APELAÇÃO Nº 0009588-92.2017.8.06.0163 Apelante: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
Apelado: BANCO BMG S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 84– APELAÇÃO Nº 
0008812-09.2019.8.06.0071 Apelante: CRISTIANA MARIA DE MACEDO BRAZ Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 85- APELAÇÃO Nº 0010089-19.2019.8.06.0117 Apelante: 
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A Apelado: SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 86- APELAÇÃO Nº 0580138-52.2000.8.06.0001 Apelante: BANCO CITICARD S/A 
Apelada: REGINA MARIA MAIA DE BARROS. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. – Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  87– 
APELAÇÃO Nº 0177364-55.2016.8.06.0001 Apelante: AFONSO FREIRES MIGUEL Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 88- APELAÇÃO Nº 0520248-02.2011.8.06.0001 Apelante: 
RAIMUNDO NONATO MARCELINO RODRIGUES Apelado: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 89- APELAÇÃO Nº 0178988-76.2015.8.06.0001 Apelante: 
JÚLIO ANTÔNIO LOPES FREIRE Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES 
DE MOURA (relator), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” PROCESSOS EXTRA PAUTA: 90- CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0000550-21.2021.8.06.0000 
Suscitante: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Suscitado:  Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Comarca 
de Fortaleza. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 91- CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 
0002470-64.2021.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 16ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza Suscitado:  Juiz de 
Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

DIVERSOS: PROCESSOS ADIADOS: O AGRAVO INTERNO Nº 0624808-46.2021.8.06.0000/50000; os AGRAVOS DE 
INSTRUMENTO Nº 0635887-56.2020.8.06.0000;  Nº 0620976-39.2020.8.06.0000; Nº 0636974-47.2020.8.06.0000; Nº 0637495-
89.2020.8.06.0000; Nº 0638183-51.2020.8.06.0000; Nº 0638331-62.2020.8.06.0000; Nº 0638396-57.2020.8.06.0000; Nº 
0638599-19.2020.8.06.0000; Nº 0639006-25.2020.8.06.0000; Nº 0621244-59.2021.8.06.0000; Nº 0623468-67.2021.8.06.0000; 
Nº 0623472-07.2021.8.06.0000; as  APELAÇÔES Nº 0136261-68.2016.8.06.0001;  Nº 0845510-70.2014.8.06.0001 e CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA Nº 0628716-82.2019.8.06.0000  o eminente Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO requereu que 
fossem adiados. O AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625651-16.2018.8.06.0000 o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE requereu que fosse adiado. A APELAÇÃO Nº 0149542-96.2013.8.06.0001 o eminente Des. FRANCISCO GOMES DE 
MOURA requereu que fossem adiados  PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:  O AGRAVO DE INSTRUMENTO 0625306-
45.2021.8.06.0000 o eminente Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO requereu que fosse retirado de pauta. A 
APELAÇÃO CÍVEL 0157012-76.2016.8.06.0001 o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse 
retirado de pauta. TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GOMES DE MOURA-
PRESIDENTE, agradeceu a Deus e a todos os presentes e, como nada mais houvesse a tratar, deu por encerrada a Sessão, 
lavrando-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 02 de junho de 2021.

Desembargador   FRANCISCO GOMES DE MOURA
Presidente

Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA


